


Santa Inês.

3.12 Dos pré-requisitos para recebimento da bolsa:

a) Ser selecionado dentro do número de vagas com bolsa;

b) Não possuir vínculo empregatício;

c) Não receber outra modalidade de bolsa em programas do governo federal ou agência de fomento;

d) Cumprir com as atribuições de bolsista.

3.13 As bolsas serão pagas mensalmente mediante frequência e entrega do relatório de atividades, em datas estabelecidas pela coordenação do Projeto 
Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês.

3.14 Em hipótese alguma será paga bolsa ao bolsista que não desenvolveu atividades, ou não entregou o relatório.

3.15 O valor mensal de cada bolsa destinado ao (à) bolsista é individual e indivisível.

3.16 O pagamento integral da bolsa é condicionado ao desenvolvimento de 20 horas semanais de atividades.

3.17 As bolsas poderão ser suspensas a qualquer tempo:

a) A pedido do bolsista;

b) Por desistência do estudante;

c) A pedido da coordenação do Projeto Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês;

d) Por não cumprimento das exigências do projeto;

e) Por trancamento de matrícula;

f) Por sanção disciplinar;

g) Por falta de inscrição pelo estudante em disciplinas no período de vigência da bolsa;

h) Por descumprimento dos requisitos deste edital;

i) Por descumprimento à legislação aplicável, em especial às descritas neste Edital.

Parágrafo único: Os (as) bolsistas que tiverem suas bolsas canceladas, pelos motivos acima, poderão ser substituídos(as) no decorrer do período de vigência 
da bolsa por outros (as), através de seleção gerida pela coordenação do Projeto Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês.

4. DO PROCESSO DE INSCRIÇÃO

4.1 Poderá inscrever-se no processo de seleção o (a) candidato (a) que atender aos pré-requisitos estabelecidos no item 2.4 deste Edital.

4.2 As inscrições estarão abertas em formulário próprio (https://forms.gle/2X5qwyqwpsaJyz9D7) no período definido no cronograma (ANEXO II).

4.3 No ato da inscrição o (a) candidato (a) deve submeter:

a) Termo de Autorização de Pais ou Responsáveis (ANEXO I), se menor de idade, em formato PDF;

b) Comprovante de Matrícula e Histórico Escolar que comprove média igual ou superior a 50%, em formato PDF;

c) Currículo com documentos comprobatórios, em formato PDF.

4.4 As informações prestadas no Formulário de Inscrição (https://forms.gle/2X5qwyqwpsaJyz9D7) são de inteira responsabilidade do (a) candidato (a).

4.5 A qualquer tempo, poderá ser anulada a inscrição do (a) candidato (a), desde que verificada a falsidade em qualquer declaração prestada e/ou 
qualquer irregularidade nos documentos e/ou informações apresentados.

4.6 As inscrições para participar do processo de seleção são gratuitas, e não possuem nenhum tipo de taxa.

4.7 No caso de serem identificadas duas ou mais inscrições de um (a) mesmo (a) candidato (a), será considerada válida a inscrição encaminhada por 
último, ou seja, com a data de envio mais recente.

4.8 A homologação das inscrições será divulgada no endereço eletrônica do IF Baiano  www.ifbaiano.edu.br/portal/concursos  na página da Seleção de 
bolsistas Projeto Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês.

4.9 O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação da lista de inscritos para interpor recurso (ANEXO III), que deverá ser encaminhado 
via correio eletrônico para o e-mail projeto.hortas@si.ifbaiano.edu.br, devidamente fundamentado.

4.10 É de inteira responsabilidade do (a) candidato (a) o acompanhamento das divulgações sobre o processo seletivo no endereço eletrônico do IF Baiano 
www.ifbaiano.edu.br/portal/concursos  na página da Seleção de bolsistas Projeto Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês.

5. DO PROCESSO DE SELEÇÃO

5.1 O processo de seleção será realizado em etapa única de análise curricular, de caráter classificatório.

5.2 A classificação será feita considerando os itens definidos no Quadro de Referência da Pontuação do Currículo (ANEXO IV).

5.3 Os (as) candidatos (as) terão avaliados (as) os currículos e os respectivos documentos comprobatórios, para fins de pontuação, na forma prevista 
neste Edital.

6. DA CLASSIFICAÇÃO E RESULTADO

6.1 Os (as) candidatos (as) serão classificados em ordem decrescente da pontuação obtida pela média da nota do currículo.

6.2 Ocorrendo empate entre os (as) candidatos (as), o desempate ocorrerá considerando os critérios que se seguem, sucessivamente:

a) Maior média no Histórico Escolar;

b) Maior idade.

6.3 O resultado preliminar será divulgado no endereço eletrônico do IF Baiano  www.ifbaiano.edu.br/portal/concursos na página da Seleção de bolsistas 
Projeto Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês.

6.4 O candidato terá até 24 (vinte e quatro) horas após a divulgação do resultado preliminar para interpor recurso (ANEXO III), que deverá ser 
encaminhado via correio eletrônico para o e-mail projeto.hortas@si.ifbaiano.edu.br, devidamente fundamentado.

6.5 O resultado final será divulgado no endereço eletrônico do IF Baiano  www.ifbaiano.edu.br/portal/concursos na página da Seleção de bolsistas Projeto 
Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês.

7. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS

7.1 É de inteira responsabilidade dos (as) candidatos (as) acompanhar todas as informações complementares a este Edital, publicadas no endereço 



eletrônico do IF Baiano www.ifbaiano.edu.br/portal/concursos na página da Seleção de bolsistas Projeto Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês.

7.2 O prazo de validade da presente seleção será de 01 (um) ano, contado a partir da homologação do resultado final.

7.3 A impugnação a este Edital pode ser interposta em até 24 horas de antecedência da data de abertura das inscrições, por meio do preenchimento de 
formulário próprio (ANEXO III), que deverá ser encaminhado via correio eletrônico para o e-mail projeto.hortas@si.ifbaiano.edu.br, devidamente 
fundamentado.

7.4 Do pedido de impugnação poderá resultar a retificação deste Edital.

7.5 As dúvidas referentes ao processo de seleção de bolsistas para o Projeto Hortas Pedagógicas Campus Santa Inês, por meio do correio eletrônico e-
mail projeto.hortas@si.ifbaiano.edu.br.

7.6 Os casos omissos a este Edital serão resolvidos pela Comissão Responsável pelo Desenvolvimento das Ações do Projeto Hortas Pedagógicas, no 
âmbito do Campus Santa Inês.

7.7 Este Edital entrará em vigor na data de sua assinatura.
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